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                                  DECRETO Nº 2.751 

                                 DE 20 DE OUTUBRO DE 2010.    

 

 

“Regulamenta a Lei n.º 783/1.984,   Código Tributário Munic i-

pal ,  alterado pela Lei Complementar n.º 1.955/2.004 que dispõe 

sobre o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) - que altera 

o sistema tributár io do Município de Quatá -  SP e dispõe sobre 

a instituição e obrigatoriedade da Nota Fiscal Padronizada  de 

Prestação de Serviços, da Nota Fiscal Eletrônica  de Serviços, 

da Declaração Eletrônica de Prestadores e Tomadores de Servi-

ços, com pertinência ao lançamento e cobrança do referido tr i-

buto, f ixa prazos para o recolhimento e dispõe sobre outras 

providências” .  

 

 
 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO ,  Prefeito Municipal de Quatá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribu ições,  

 

CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentação dos dis-

positivos da Lei n.º 783/1.984, o Código Tributário Mun icipal,  alterado 

pela Lei Complementar n.º 1.955/2.004 que dispõe sobre o Imposto So-

bre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN). 

 

 CONSIDERANDO  que o Poder Público deve adotar medidas 

tendentes à simplif icação da o rdem tributária, promovendo, inclusive, a 

redução de custos no cumprimento das obrigações f i scais; 

 

CONSIDERANDO  a necessidade de implementação pela Admi-

nistração Municipal, de mecanismos mais ef icazes no combate à eva-

são f iscal;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1. Fica estabelecido e estruturado, nos termos deste de-

creto, o sistema municipal de controle e acompanhamento da f iscaliz a-
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ção, lançamento e arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza –  ISSQN. 

 

Parágrafo Único - Para os f ins do disposto no “caput” deste ar-

tigo f icam inst ituídas e serão exigidas dos prestadores de serviços, na 

forma deste regulamento: 

 

I –  nota f iscal padronizada de prestação de serviços; 

II –  nota f iscal eletrônica de prestação de serviços; 

III –  declaração eletrônica de serviços prestados e tomados; 

IV –  guia eletrônica de recolhimento de tributo e taxa; 

V –  l ivros f iscais específ icos. 

 

CAPÍTULO I  

 

Do Substituto ou Responsável Tributário  

 

Art. 2. São responsáveis tr ibutários pela retenção e pelo reco-

lhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos do art. 6º  da Lei Complementar Federal nº  116/2.003 e art. 

88 da Lei n.º 783/1.984, o Código Tributário Mun icipal, alterado pelo 

art.19 da Lei Municipal n.º 1.955/2.004 toda pessoa f ísica ou jurídica de 

direito público ou privado, que contratem ou util izem serviços de pes-

soas físicas ou jurídicas cadastradas ou não neste Município, e que te-

nham atividades elencadas nos itens de serviços da lista anexa a Lei 

Complementar Federal nº  116/2.003 e na l ista de serviços descritas na 

Lei n.º 783/1.984, o Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Mu-

nicipal n.º 1.955/2.004. 

 

§ 1º  O valor do imposto a ser retido pelo responsável t ributá-
rio, referente ao prestador do serviço, será calculado com a aplicação 
da alíquota prevista na lista de serviços descrita na Lei n.º 783/1.984, o 
Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Complementar n.º 
1.955/2.004; 

§ 2º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente 
será permitida se observado o disposto no art. 3° da Lei Complementar 
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Federal n° 116 e art.63 da na Lei n.º 783/1.984, o Código Tributário 
Municipal, alterado pelo art. 3 da Lei Municipal n.º 1.955/2.004, e deve-
rá observar as seguintes normas: 

I –  a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser info r-
mada no documento f iscal e corresponderá ao percentual de ISS pr e-
visto nos Anexos II I, IV ou V da Lei Complementar Federal nº  123/2006 
para a faixa de receita bruta a que a m icroempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da pre stação; 

II –  na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado 
no mês de início de atividades da microempresa ou empresa de peque-
no porte, deverá ser aplicado pelo tomador à alíquota correspondente 
ao percentual de ISS referente à menor al íquota prevista nos Anexos 
III, IV ou V da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

III –  na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se 
que houve diferença entre a alíquota util izada e a efetivamente apur a-
da, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte prest adora 
dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subs e-
qüente ao do início de atividade em guia própria do Município; 

IV –  na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores 
f ixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste p a-
rágrafo; 

V –  na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste par á-
grafo no documento f iscal, apl icarse -á a alíquota correspondente ao 
percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV 
ou V da Lei Complementar Federal n° 123/2006; 

VI –  não será eximida a responsabilidade do prestador de se r-
viços quando a alíquota do ISS informada no documento f iscal for inf e-
rior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será re a-
lizado em guia própria do Município;  

VII –  o valor retido, devidamente recolhido, será definit ivo, e 
sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não h a-
verá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

 

§ 3º  A retenção deverá ocorrer no ato do pagamento da pres-

tação do serviço, fazendo-se o recolhimento aos cofres da Fazenda 

Pública Municipal, até o dia 10 (DEZ) do mês subsequente ao fato ge-

rador.  
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§ 4º O responsável tributário a que se refere este artigo forne-

cera, aos prestadores de serviços, recibo do imposto ret ido na fonte.  

 

§ 5º Quando o serviço for prestado por um responsável tr ibutá-

rio a outro responsável tributário, o imposto deverá ser retido pelo t o-

mador do serviço. 

 

Art. 3. O sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qua l-

quer Natureza –  ISSQN, bem como os tomadores e intermediários de 

serviços, inscritos ou não no Cadastro Mobiliário de Contribuintes do 

Município de Quatá, f icam obrigados a apresentar declaração do mov i-

mento econômico, na forma, prazo, e demais condições estabel ecidas 

neste Decreto.   

 

Art. 4. O responsável tr ibutário deverá até o dia 10 (dez) do 

mês subsequente àquele em que ocorreu a prestação do serviço, apr e-

sentar a declaração dos serviços referidos no art igo anterior.  

 

Parágrafo único. - O Executivo Municipal poderá dispensar da 

apresentação da declaração às pessoas a que se refere o “caput” deste 

artigo, individualmente ou por atividade, segundo critérios que estabe-

leçam a melhor forma de obter os dados. 

 

Art. 5. Os responsáveis tributários a que se refere o “caput” 

deste artigo, deverão, até o dia 10 (dez) do segundo semestre do exer-

cício contábil, entregar cópia da DIPJ (Declaração de Informações Eco-

nômicas –  Fiscais da Pessoa Jurídica), referente ao exercício anterior.  

 

Art. 6. São definidos como responsáveis  tributários e solidários 

pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natur eza –  

ISSQN: 

 

I - aqueles que permitirem em seus estabelecimentos ou dom i-

cíl io, exploração de atividade tr ibutável sem estar o prestador de serv i-

ço inscrito no órgão f iscal  competente, pelo imposto devido sobre essa 

atividade; 
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II - aqueles que efetuarem pagamentos de serviços a empre-

sas ou prof issionais autônomos não cadastrados ou em situação irreg u-

lar junto ao Cadastro de Contribuintes do ISSQN do Município quanto 

ao imposto cabível nas operações; 

III - aqueles que ut il izarem serviços de terceiros, pelo i mposto 

incidente sobre as operações, se não exigirem dos prestadores doc u-

mento f iscal idôneo; 

IV - aqueles que util izarem serviços de prof issionais autôn o-

mos, pelo imposto incidente sobre as operações, se não exigirem dos 

prestadores prova de quitação f iscal ou de inscrição, no caso de serem 

isentos; 

V - os proprietários de imóveis, pelo imposto incidente sobre 

os serviços de diversões públ icas, prestados por terceiros em locais de 

sua propriedade; 

VI - os construtores, os empreiteiros ou quaisquer outros co n-

tratantes de obras de construção civi l;  

VII - os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes 

de obras e serviços, se não identif icarem os construtores ou os em prei-

teiros de construção, reforma, reparação, acréscimos desses bens, p e-

lo imposto devido pelos referidos construtores ou empreite iros; 

VIII - as demais pessoas que a lei assim especif icar. 

 

Parágrafo Único. A responsabilidade de que trata este artigo 

será satisfeita mediante pagamento do imposto devido, conforme alí-

quota f ixada na lista de serviços na lista de serviços descritas na Lei 

n.º 783/1.984, o Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Munici-

pal n.º 1.955/2.004. 

 

Art. 7. A responsabil idade prevista neste Decreto é imputada a 

todas as pessoas físicas e jurídicas, ainda que alcançadas por imun i-

dade ou por isenção tr ibutária.  

 

CAPÍTULO II  

 

Da Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços  

 

Seção I –  Da Emissão 
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Art. 8.  Fica inst ituído o modelo padronizado de documento f is-

cal denominado Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços – 

Série 1, de uso obrigatório pelos contribuintes, que substituirá todos os 

modelos em vigor. 

 

§ 1º  Os  contribuintes do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza) somente ut i l izarão as Notas Fiscais Padronizada de 

Prestação de Serviços impressas e distr ibuídas pela Prefeitura, no mo-

delo ora inst itu ído. 

 

§ 2º A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços será 

confeccionada em 4 (quatro) vias, com dimensões de 216 mm (duzen-

tos e dezesseis milímetros) por 240 mm (duzentos e quarenta milím e-

tros), em formulário contínuo, com numeração seqüencial de controle 

do Município conforme modelo constante do Anexo I, deste decreto.  

 

§ 3º As vias da Nota Fiscal  Padronizada de Prestação de Ser-

viços –  Série 1 serão destinadas:  

a) 1ª. Via –  Cliente 

b) 2ª. Via –  Fisco Munic ipal 

c) 3ª. Via –  Contribuinte 

d) 4ª. Via –  Cliente  

 

§ 4º A segunda via da nota, destinada ao Fisco Municipal, de-

verá retornar ao Setor de Tributação do Município até o dia 10 (dez) do 

mês subsequente ao da emissão. 

 

§ 5º A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços de-

verá ser preenchida com data de emissão, natureza da operação, nome 

e endereço completo do cliente (tomador do serviço) , quantidade e 

descrição dos serviços, valor unitário, valor total (base de cálculo) e 

alíquota. 

 

§ 6º A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços p o-

derá ser preenchida manualmente, por meio de máquina datilográf ica, 

ou através de impressora matric ial.  
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§ 7º A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços anu-

lada deverá ser todas as vias rest itu ídas ao Município.  

 

Art. 9. A confecção da Nota Fiscal Padronizada de Prestação 

de Serviços será providenciada através de solicitação direta à Prefeit u-

ra, pelo contribuinte ou por seu representante perante a autoridade f i s-

cal.  

 

Parágrafo Único - A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de 

Serviços deverá ser fornecida em quantidade suficiente para atender à 

demanda do contribuinte, por períodos ajustados à necessidade de 

controle do Município e da regularidade f iscal.  

 

 

Seção II  

 

Do Cancelamento da Nota Fiscal Padronizada de Prestação 

de Serviços  

 

Art. 10. A Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços 

somente poderá ser cancelada pela autoridade f iscal até o dia 10 (dez) 

do mês subseqüente à emissão, devendo ser restituídas as 4 (quatro) 

vias à Prefeitura. 

 

Parágrafo Único. Após o pagamento do imposto, a Nota Fiscal 

Padronizada somente será cancelada por meio de processo administra-

tivo. 

 

CAPÍTULO III  

 

Da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços 

 

Seção I –  Da Instituição e Emissão 
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Art. 11. Fica instituída, para registro das operações efetuadas 

que gerem obrigações tributárias aos contribuintes do ISSQN ( Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza), a Nota Fiscal Elet rônica de 

Serviços (NF-e) conforme modelo constante do Anexo II,  deste decreto. 

 

§ 1º  A Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (NF-e), emitida e as-

sinada digitalmente, inviolável, é documento f iscal hábil  para o registro 

das prestações de serviço no âmbito municipal, devendo ser armazena-

da em arquivo eletrônico obrigatoriamente por no mínimo 5 anos . 

 

§ 2º Os contribuintes, definidos em regime especial, que pos-

suírem a Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços poderão 

solicitar o uso da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço. 

 

§ 3º  O contribuinte deverá fazer uso da Nota Fiscal Eletrônica 

de Serviços (NF-e) ou da Nota Fiscal Padronizada de Prestação de 

Serviços a critério da autoridade f iscal.  

 

§ 4º  Para emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço é obri-

gatória a identif icação do tomador do serviço, independente d e o im-

posto ter sido ou não retido. 

 

§ 5º  As operações efetuadas através da Nota Fiscal Eletrônica 

de Serviços estão dispensadas de posterior declaração de serviços do 

contribuinte. 

 

§ 6º Nos casos em que o f isco municipal determinar a  troca 

das notas f iscais antigas pelas Notas Fiscais Eletrônicas de Serviço, o 

contribuinte deverá apresentar o Livro de Registro de Prestação de 

Serviços, o cartão do CNPJ, o contrato social, se empresa jurídica, e 

os talonários das notas f iscais antigas referentes aos últ imos 5 (cinco) 

anos, uti l izadas ou não uti l izadas, ou da data da constituição da e m-

presa no caso desta estar estabelecida há menos de cinco anos.  

 

§ 7º  Cabe ao setor de Tributação da Prefeitura divulgar instru-

ções acerca da ut il ização e emissão a Nota Fiscal Eletrônica de Serv i-

ço. 
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§ 8º Para emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (NF-e) 

o contribuinte deverá acessar o endereço eletrônico a ser divulgado pe-

la prefeitura. 

 

§ 9º - O acesso ao sistema digital só será efetuado através de 

do código de usuário e senha fornecidos pela Prefeitura no setor de 

Tributação Municipal.  

 

Art. 12. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (NF-e) conterá as 

seguintes informações: 

 

I  - número sequencial  de controle;  

II - número sequencial do prestador de serviços; 

III - código de segurança para verif icação de autentic idade; 

IV - data e hora da emissão; 

V - identif icação do prestador de serviços, contendo: 

a)- área para introdução do logotipo do contribuinte emite nte; 

b)- nome ou razão social;  

c)- endereço completo;  

d)- endereço eletrônico; 

e)- número de inscrição no cadastro de pessoas f ísicas –  CPF 

ou no cadastro nacional da pessoa jurídica –  CNPJ; 

f)- número de inscrição municipal;  

 

VI - identif icação do tomador de serviços , contendo: 

a)- nome ou razão social;  

b)- endereço completo; 

c)- endereço eletrônico;  

d)- número de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF 

ou numero do cadastro nacional da pessoa jurídica - 

CNPJ; 

 

VII - descrição do serviço;  
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VIII - base de cálculo das retenções;  

IX - total das retenções;  

X –  valor imposto retido;  

XI - valor l íquido a pagar;  

XII - valor total da nota;  

XIII  - valor da dedução (se houver);  

XIV - código da atividade, descrição da atividade, base de cá l-

culo, alíquota e valor do ISSQN;  

XV - informações adicionais;  

XVI - área reservada para o brasão do município, endereço 

completo e número do CNPJ da prefeitura; 

XVII - área de confirmação dos serviços prestados para ass i-

natura do tomador;  

 

§ 1º A Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (NF-e) conterá, no 

cabeçalho, após os dados do prestador  de serviços a expressão “Nota 

Fiscal Eletrônica de Serviços (NF-e)”.  

 

§ 2º O número de controle da NF-e será gerado sequencial-

mente pelo sistema, em ordem crescente, para o controle do município.  

 

§ 3º  O número da NF-e do prestador de serviços será gerado 

sequencialmente pelo sistema, em ordem crescente, sendo específ ico 

para cada estabelecimento ou contribuinte. 

 

 

Seção II  

 

Do Cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação 

de Serviços 

 

Art. 13. As Notas Fiscais Eletrônicas de serviço somente pode-

rão ser canceladas pela autoridade f iscal até o dia 20 (dez) do mês 

subsequente à emissão. 
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Parágrafo Único. Após o pagamento do imposto , a Nota Fiscal 

Eletrônica de Serviços poderá ser cancelada por meio de processo ad-

ministrativo.  

 

CAPÍTULO IV 

 

Da Declaração Eletrônica de Serviços  Prestados e Tomados 

 

Art. 14. - O sujeito passivo do ISSQN ( Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza), inscrito no cadastro f iscal mobiliário, f ica obr i-

gado a apresentar a Declaração Eletrônica do movimento econômico e 

a Declaração Eletrônica das despesas na forma, prazo, e demais co n-

dições estabelecidas neste Decreto. 

 

Parágrafo Único. A Prefeitura poderá dispensar da declaração 

eletrônica as pessoas a que se refere o “caput” deste artigo, individu-

almente, por at ividade ou grupo de atividades, segundo critérios que 

estabeleçam a melhor forma de obter os dados.  

 

Art. 15. A Declaração Eletrônica das despesas consiste no re-

gistro mensal das informações econômico-f iscais das despesas, por 

sistema de processamento eletrônico de dados fazendo-o até o décimo 

dia úti l do mês subsequente. 

 

Art. 16. A Declaração Eletrônica de serviços consiste no regi s-

tro mensal das informações econômico-f iscais de serviços prestados ou 

tomados, por sistema de processamento eletrônico de dados, relativa-

mente: 

 

I - às notas f iscais emit idas; 

II - às notas f iscais anuladas; 

III - às notas f iscais canceladas; 

IV - às notas f iscais vencidas e não emit idas; 

V - às notas f iscais, aos recibos e outros documentos referen-

tes a serviços tomados;  
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VI - aos valores do ISSQN referente ao movimento econômico 

e retido através de substituto ou responsável tr ibut ário; 

VII - à movimentação pertinente aos serviços tributáveis pelo 

ISSQN para empresas que executem as atividades de in termediação 

f inanceira, administração de cartões de crédito, administração de co n-

sórcio e educação, bem como instituições f inanceiras e bancárias, a u-

torizadas a funcionar pela União ou por quem de d ireito;  

VIII - Aos dados cadastrais. 

 

§ 1º  A Declaração Eletrônica deverá ser realizada, mensalmen-

te até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços , 

através da art iculação específ ica disponibil izado no endereço eletrôn i-

co a ser divulgado pela prefeitura.  

§ 2º  A veracidade dos dados declarados é de  inteira responsa-

bil idade do sujeito passivo, f icando sujeita à homologação f i scal.  

§ 3º  Para emissão da Nota Fiscal Eletrônica é obrigatória a 

identif icação do tomador do serviço, independente de o imposto ter si-

do ou não ret ido. 

 

CAPÍTULO V 

 

Da Declaração Eletrônica do Responsável Tributário 

 

Art. 17. O responsável tr ibutário deverá realizar através da I n-

ternet a Declaração Eletrônica dos Serviços Tomados, até o dia 10 

(dez) do mês subsequente àquele em que ocorreu a prestação de se r-

viço, através da articulação específ ica disponibi l izada no site of icial da  

Prefeitura Municipal.  

 

Parágrafo Único. Em se tratando de pessoa física, a Declara-

ção Eletrônica de Serviços Tomados poderá ser providenciada direta-

mente junto ao setor de Tributação da Prefeitura mediante a apresenta-

ção das respectivas notas f iscais.  

 

Art. 18. Os tomadores e intermediários de serviços, inscritos 

ou não no Cadastro de Contribuintes do ISSQN do Município, f icam 

obrigados a apresentar a Declaração Eletrônica dos serviços t omados 
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ou intermediados juntamente com as notas f iscais , do movimento eco-

nômico, na forma, prazo e demais condições estabelecidas neste De-

creto.  

 

Parágrafo Único. A Administração Municipal poderá dispensar 

da Declaração Eletrônica as pessoas a que se refere o “caput” deste  

artigo, individualmente, por atividade ou grupo de atividades, segundo 

critérios que estabeleçam a melhor forma de obter os d ados. 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

Da Guia Eletrônica de Recolhimento de Tributo ou Taxa 

 

Art. 19. A emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio 

e/ou do ISSQN retido na fonte será disponibi l izada para acesso através 

da articulação específ ica disponibi l izado  no endereço eletrôn ico a ser 

divulgado pela Prefeitura. 

 

 

CAPÍTULO VII  

 

Dos Livros Fiscais Específicos 

 

Art. 20. Os contribuintes do ISSQN devem, anualmente, impri-

mir os Livros Fiscais gerados pelo sistema eletrônico, encadernar e a u-

tenticar em cartório de registro civi l , apresentando-os à f iscalização 

sempre que solicitados. 

 

 

CAPÍTULO VIII  

 

Das Disposições Gerais 
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Art. 21. Os novos documentos f iscais descritos nos capítulos II 

e III deste Decreto serão de uso obrigatório e exclusivo, devendo a  

substituição dos Talonários antigos pelas novas Notas Fiscais, Padr o-

nizada ou Eletrônica, ser realizado a partir da data deste Decreto  e até 

o dia 31 de Dezembro de 2.010, mediante apresentação, pelo contribu-

inte, à Prefeitura do Livro de Registro de Prestação de Serviços, do 

cartão do CNPJ e contrato social, se pessoa  jurídica, e dos talonários 

referentes aos últ imos 5 (cinco) anos, ut il izados ou n ão uti l izados, ou 

da data da constituição da empresa, se contar menos de ci nco anos. 

 

§ 1º  - A partir de 1º de Dezembro de 2010 será obrigatória a 

util ização do sistema disposto neste decreto, para declaração eletrôn i-

ca. 

 

§ 2º  - Após o prazo para substituição do talonário mencionado 
no “caput”,  as pessoas físicas e jurídicas que contratarem serviços de 
prestadores estabelecidos no municio de Quatá-SP, devem aceitar so-
mente as NOVAS notas f iscais (vide Anexos I e II) fornecidas pela Pre-
feitura.  

 
I –  A aceitação de documento diverso ao determinado neste 

Decreto sujeitará o contribuinte no enquadramento em crime f iscal de 
recepção de documento inidôneo, após a apuração da f iscalização Mu-
nicipal ou Federal,  sujeitar-se-á o contribuinte à imposição das sanções 
previstas pelo descumprimento da Lei.  

 
 

Art. 22. Os contribuintes que desempenham atividade mista 

util izarão: 

 

I –  para os serviços prestados, as Notas Fiscais de Serviços 

de que trata este Decreto.  

II –  para as vendas mercantis, as Notas Fiscais instituída s pela 

legislação do Imposto Sobre Operações Relat ivas à Circulação de Me r-

cadorias e Sobre os Serviços de Transporte Intermunicipal e Interest a-

dual e de Comunicação –  ICMS. 

III –  em caráter excepcional poderá ser autorizada pela Adm i-

nistração a adoção de Notas Fiscais mistas, conjugadas, cuja confec-

ção f icará ao encargo do contribuinte e deverá ser impressa em 5 (ci n-

co) vias.  
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Art. 23.  Os contribuintes em regime de estimativa, independe n-

te do ramo de atividade, deverão efetuar a troca de notas f iscais no 

prazo estabelecido no art. 21 deste Decreto.  

 

Art. 24.  Os contribuintes que não t iverem movimentação eco-

nômica no período de apuração do imposto, inclusive os Substitutos e 

os Responsáveis Tributários, apresentarão a Declaração de Não Mov i-

mento eletronicamente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 

exercício f inanceiro.  

 

Art. 25. As infrações resultantes do não cumprimento das di s-

posições deste Decreto, quando apuradas através de procedimento 

administrativo, serão punidas com a aplicação das sanções previstas 

no Código Tributário Municipal.  

 

 Art. 26.  A apuração do Imposto será mensal, devendo o reco-

lhimento ocorrer  até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao do fa-

to gerador, inclusive o Imposto retido pelo contribuinte substituto trib u-

tário, em documento de arrecadação emitido pela Prefeitura Municipal 

de Quatá e disponibil izado na internet e/ou entregue no domici l io f iscal 

do contribuinte, a critério da Administração.  

 

Art. 27.  O enquadramento ou desenquadra mento f iscal mais 

adequado aos contribuintes submetidos ao pagamento do Imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza –  ISSQN, “Fixo Anual”, f icará a cr i -

tério da Administração Municipal.  

 

 Art. 28.  Os contribuintes que não tenham lançado e apurado o 

imposto devido, relativamente aos fatos geradores ocor ridos até a data 

deste Decreto, poderão apresentar denúncia espontânea, durante o p e-

ríodo estabelecido para a substituição das Notas Fiscais de Serviços 

atualmente em uso, previsto no art. 21 deste Decreto . 

 

Parágrafo Único - A denúncia espontânea fora do prazo pre-

visto neste art igo sujeitará o contribuinte às penalidades previstas no 

Código Tributário Municipal .  
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Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se todas as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Quatá-SP, 20 de Outubro de 2010. 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

Prefeito Municipal  

 

 

Publicado e registrado na Secretaria Executiva da Prefeitura 

Municipal de Quatá-SP, em 28 de Setembro de 2010. 

 

________________________ 

FÁTIMA AP.CROSCATTO L. PEREIRA  

Secretária administrativa  
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ANEXO I  

 

Nota Fiscal Padronizada de Prestação de Serviços –  Série 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ-SP 
Rua General Marcondes Salgado - nº. 332 

Cep: 19780-000 Quatá - S.P 
CNPJ: 44.547.313/0001-30 
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ANEXO II  

Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços (NF-e) 

 


